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Ministério da Infraestrutura
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 1/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
12/02/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para execução de serviço
comum de engenharia, visando à instalação do Espaço do Servidor na área externa junto
às jardineiras existentes entre os blocos A e B, no andar térreo do Edifício Anexo no
Ministério da Infraestrutura - MINFRA, Bloco R da Esplanada dos Ministérios, localizado em
Brasília, no Distrito Federal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos.

FERNANDO HENRIQUE MONTEIRO PIMENTEL
Pregoeiro

(SIDEC - 25/02/2021) 390004-00001-2021NE111111

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
UNIDADE REGIONAL DO RIO DE JANEIRO-RJ

EDITAL DE CITAÇÃO

O Coordenador da Equipe de Fiscalização, designada pela Ordem de Serviço nº
º 1217/2020/URERJ/SFC datada de 03-12-2020 da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, NOTIFICA a empresa PORTO AZUL TRANSPORTE MARÍTIMO LTDA,
CNPJ nº 42.338.921/0001-09, que que em consequência dos fatos infracionais apurados no
Processo de Fiscalização Ordinária nº 503000221842020-12 , foi lavrado o Auto de Infração
nº 004772-4 (SEI 1257084), ficando a empresa sujeita às penalidades previstas na norma
aprovada pela Resolução Normativa nº 18-ANTAQ, art. 26, inciso II e na norma aprovada
pela Resolução Normativa nº 05-ANTAQ, art. 20, inciso II, alínea "d". Tendo em vista a
impossibilidade de notificação pessoal e postal dos representantes legais da empresa, por
estarem em local incerto e não sabido, apos tentativa de entrega presencial no endereço
indicado, de contato via ligação telefonica, todas as iniciativas sem êxito, e em
cumprimento ao disposto no § 4º, do art. 26 da Lei nº 9.784, de 29/01/1999, e no § 2º,
Inciso II do art. 79 da norma aprovada pela Resolução nº 3259-ANTAQ, de 30/01/2014,
pelo presente edital, INTIMA a referida empresa para que no prazo de 15 ( QUINZE DIAS),
contados a partir da publicação deste, apresente sua DEFESA escrita em razão das
imputações contidas no Auto de Infração nº 004772-4 sendo-lhe facultada vista dos
respectivos autos, bem como obter cópias de peças do processo que julgar necessárias
para sua defesa, pessoalmente, ou pelo seu representante legal. Destaca-se que a empresa
deverá formular sua defesa observando-se o disposto na norma aprovada pela Resolução
Normativa nº 37-ANTAQ, no que se refere ao peticionamento eletrônico. Informo a Vossa
Senhoria que não havendo apresentação da Defesa no prazo estabelecido, será dada
continuidade ao Processo Administrativo Sancionador, nos termos da legislação e demais
normas de regência, sendo facultado à Equipe de Fiscalização proceder diligências,
requisitar documentos e adotar todas as providências que se fizerem necessárias para
apuração dos fatos, do que essa empresa será cientificada oportunamente.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2021.
PAULO AFONSO MONTEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, nos termos do art. 8º
e seguintes da Lei nº 12.815 de 5 de junho de 2013, e do art. 29 e seguintes do Decreto
nº 8.033, de 27 de junho de 2013, consoante o disposto no Instrumento Convocatório de
nº 01/2021, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 19 de janeiro de 2021,
comunica ao público em geral que, após a análise dos documentos apresentados pela
empresa interessada, julgou habilitado o projeto da empresa abaixo para inclusão de perfil
de carga, cujo processo 50300.004464/2020-31 seguirá para a fase de análise da
viabilidade locacional.

. Empresa Habilitada

. Empresa (razão social) Município UF Anúncio
Público

Modalidade

. 01 ATEMS DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO S.A.

Itaituba PA 01/2021 TUP

ALBER VASCONCELOS
Superintendente de Outorgas

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
COMISSÕES DE OUTORGA

COMUNICADO RELEVANTE Nº 5, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

EDITAL Nº 01/2020.
A Comissão de Outorga, constituída pela Portaria nº 639, de 15 de

dezembro de 2020, para subconcessão da malha ferroviária situada entre os
municípios de Ilhéus/BA e Caetité/BA da Ferrovia de Integração Oeste-Leste -

EF-334 (Fiol), torna público a comunicação da alteração no evento 4 dos
procedimentos, item 16 do edital:

. 4 Resposta aos esclarecimentos ao Edital 03/03/2021

RENAN ESSUCY GOMES BRANDÃO
Presidente da Comissão de Outorga

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

DIRETORIA EXECUTIVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2021 - UASG 393003

Nº Processo: 50600022155202068. Objeto: Aquisição de equipamentos para a realização
de videoconferências, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência, anexo, mediante Licitação para Registro de Preços/SRP.. Total de
Itens Licitados: 4. Edital: 26/02/2021 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço:
San Q. 03 Bloco "a" - Mezanino - Cgcl, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/393003-5-00003-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 26/02/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/03/2021
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital poderá ser obtido na
Coordenação-Geral de Cadastro e Licitações ou por meio dos sítios: www.dnit.gov.br ou
www.gov.br/compras ..

LUANA DA SILVA GAMA MARQUES
Pregoeira

(SIASGnet - 25/02/2021) 393003-39252-2021NE800661
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - EXTRATO
DE EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 008/2021 -
Com base nas competências elencadas no art. 21 e fulcro no 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e
ainda, conforme art. 13 da Resolução CONTRAN 619/2016, NOTIFICA as pessoas físicas ou
jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou responsáveis pelo cometimento da infração
de trânsito, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste Edital, para, conforme o caso, apresentar
Condutor/Responsável pela infração ou Defesa da Autuação nos termos das Resoluções
CONTRAN Nº 299/2008, 547/2015 e 619/2016. A Defesa da Autuação deverá ser dirigida à
Autoridade de Trânsito do DNIT, contendo no mínimo: requerimento com as razões,
datado e assinado; cópia deste Edital, da Notificação, do Auto de Infração ou documento
contendo a placa do veículo e número do Auto de Infração; provas admitidas em direito;
cópia do CRLV e documento de identificação do requerente que comprove sua assinatura;
procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, ato constitutivo e documento que
comprove a representação. Para identificação de Condutor/Responsável o formulário
disponibilizado no Portal de Multas deverá ser devidamente preenchido, assinado e
acompanhado de cópia legível dos documentos exigidos, de acordo com a modalidade da
infração. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa,
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação ou
Identificação de Condutor/Responsável deverá ser apresentada via internet no Portal de
Multas de Trânsito (https://gov.br/dnit/multas) ou enviada pelos Correios para SAN QD. 03,
Lote "A" Edifício Núcleo dos Transportes - Coordenação de Multas e Educação para o
Trânsito, Brasília/DF, CEP 70.040-902. Não serão conhecidas Defesas da Autuação e/ou
Indicações de Condutor/Responsável apresentados fora do prazo, sem comprovação de
legitimidade, sem assinatura ou em inconformidade com a legislação. A lista completa das
autuações e demais informações da infração poderão ser obtidas no Portal de Multas ou
canais de comunicação do DNIT. Total de autuações publicadas neste Edital: 20.516 (vinte
mil, quinhentos e dezesseis).

JULIO CESAR DONELLI PELLIZZON
Autoridade de Trânsito

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 393026 - SUP.REG. AL - DNIT

Número do Contrato: 37/2017.
Nº Processo: 50620.001256/2016-81.
Pregão. Nº 9/2016. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO AL - DNIT.
Contratado: 11.866.801/0001-50 - SCOLTT SEGURANCA DE VALORES LTDA. Objeto: O
presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato por um período de 12
(doze) meses.. Vigência: 01/03/2021 a 01/03/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
645.540,84. Data de Assinatura: 25/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 25/02/2021).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS E RORAIMA

COORDENAÇÃO 2-SRE-AM
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO UASG 393009

Processo n.° 50601.000089/2016-89. OBJETO: 5º Termo aditivo de rerratificação e de
alteração dos critérios de pagamento do contrato SR-00624/2016, para a elaboração de
projetos básico e executivo de engenharia e a execução da obra de construção da
Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte - IP4 do município de Anori, por interesse
da administração. Fundamento Legal: O presente Termo tem Fundamento Legal no Art. 9,
§ 4º, inciso II da Lei nº 12.462/2011, no Edital RDCI Eletrônico nº 432/2015 e nas Cláusulas
Oitava e Décima Quinta do Contrato SR-00624/2016, bem como nas demais alterações
posteriores, a teor da Portaria de Delegação de Competência nº 6.756, de 23/11/2020,
publicada no DOU nº 224, Seção 1, de 24/11/2020, exarada pelo Diretor-Geral do DNIT..
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2021.

SERVIÇO 9-SRE-AM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2021 - UASG 393009 - SUP.REG.AM-

DNIT

Número do Contrato: 775/2018.
Nº Processo: 50013.000005/2018-07.
Pregão. Nº 143/2018. Contratante: SUPERINTEND. REG. NOS ESTADOS AM -
DNIT. Contratado: 13.856.228/0001-20 - MAC ENGENHARIA LTDA. Objeto: 7º
Termo Aditivo de Rerratificação e Prorrogação de Prazo de Vigência sem
Reflexo Financeiro ao Contrato AH-00775/2018, por mais 90 dias consecutivos
passando o término da Vigência Contratual de 17/02/2021 para 18/05/2021,
com início a partir de 18/02/2021. Fundamento legal: ART.57 §1º, ii, e §2º da
LEI nº8666/93, com redação dada pela lei nº 9.648/98 e demais alterações
posteriores na Cláusula Segunda do Contrato AH-00775/2018-00. Vigência:
01/11/2018 a 18/05/2021. Data de Assinatura: 17/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 17/02/2021).
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